
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
  

DECRETO Nº 00.082/22 

DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município de Santa Rita do Pardo/MS 
no valor de R$ 3.360.000,00, e dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO/MS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e da autorização 

contida no art.9º da Lei 001217/21 de 22 de Novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 14º - Para cobertura da Crédito que trata o Art. 1.º serão utilizados recursos proveniente do superavit financeiro referente 

ás fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de: 

00.01.0000 (0000) - RECURSOS ORDINÁRIOS 3.360.000,00 

  

Total Superávit Financeiro 3.360.000,00 

Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 3.360.000,00, para 

reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

26.782.0016.1.003 - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.185.000,00 

15.452.0017.2.020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.175.000,00 

  

Total Suplementação: 3.360.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    G 

N 
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

inete do Prefeito Municipal, 6 de Abril de 2022 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE (67) 3591-1123 - CEP: 79.690-000 - CNPJ 01.561.372/0001-50



JORNAL DA CIDADE É 
Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Parco, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.    
  

13 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2003 “Crê no Senhor Jesus Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31) 

      

Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mel 

  

Município de Santa Rita do Pardo 
DECRETO Nº 0071/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANLAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E! DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Preteito Muniape: de Santa Ria do Pardo, 
Estado do Mato Grogto to Sul, nO Uxo de suas atrbuções logais « iorização contida na Lei Muricipat Nº 1217/21 
de 22 do noventbo de 202 

DECRETA 

Art. 12 - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de A$ 56.500,00 (cinquenta e seis mii 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.19 - SECRETARIA DE ABBIT SCICIAL TRABALHO E HAB SEASTH 

  

   
   

99.11 08.12.0258 2027 3.300 14 09 00.04.0000 3.060,00 
08.11 08.42.0248 2027 3300.30.09 cont gogo “007.” 8.009,00 

06 11 08 244.928 2028 3.390 30.00 00109 0000 (02%. 29.900,00 
08.19 08.244 025 2031 3300.30.00 00.01.0000 (942)... 3.009,00 

05.11 08:244.025 2034 3.3.90.3000 90.04.0000 (288)... 3.009,00 
DB 11 08 244025 2031 33.00.4800 00.01.0082 (062) 10.000,00 

TOTAL, nssesenecenm cxomnraemans emumeero mi PRN RR 36.900,00 

Art 2º - Para atendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão ut OS FOCUrSOS 

provenlenite da Anulação de R$ 56.900,00 (cinquenta « seis mil e novecentos reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 
08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 
C8.14 08.122.028 2027 33.80.3000 09.04 0000 (007) . 8.000,00 
08.1 08.122.026 2027 3 39033,00 0001.0000 (914); 1.900,00 

08:41 08.122 025 2027 3.3.50.99.00 09.01.9000 (015) |, 38 000,00 
08.11 08 241.025 2028 3.3.0 30.00 09.01.0082 (025) 19.000,00 
08.11 8.243.025 2030 3.3.00.30.00 0001.0000 (040) 3.900,00 

TORA ps serssisssuseniananurs cerne emos 58.900,00      

     

    

Art, 3º - Este decreta entrará em vigor ta de sua publicação, revogada us disposições em contrário. 

  

doPardo/MS, À de abril de 2 

NAN 
tUcIO BERTO CALIXTO COSTA 

ito Municipal 

    

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Pretsito Muniapal de Santa Rea do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipa: Nº 1217/2% 
do 22 de novembro de 2021 ss Re 

DECRETA 

An, 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no vaior de R$ 500.000,00 iquinhentas mil 

reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.43 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
03.13 10302010 2024 3.3 803900 0001.0002 (088; “09.00000 

500.000,00       
Art, 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão uillirados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 500.000,06 (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias: 

02. PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 46462.017 2020 3.3.80.2900 00,01,0000 (181) 809.000,00 

TOTAL 500.000,00      

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada nº disposições em contrário, 

     É. : 
(OBERTO CALIXTO 

Prefeito Municipal 
tucid 

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA Prefeito Muncipal as Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Str, no uso oe suas Jogais e miorização contido na Lai Municipal Nº 1247/24 

22 de novembro da 2021 

DECRETA 

Avt 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,04 (cento e setenta 
mii reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 « FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

05.:1 08.122026 2027 3.300 3000 00.01 0000 4007; 30.000,00 
05.11 08.122,025 MNT 3.3 60:30,00 00.01.0000 (013) 30.009,00 
05.11 08.24%.026 2028 3.3.60 30.00 00.01 0000 20.000,00 
05.41 08.244,025 2031 3.3.90.32.00 00.01 0000 (058) s0.000.00 

TOTAL O cesscsrasaen ensnnnsanenca ssursanars 170.000,00 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anturior serão utlilzadas recursos 
proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setanta mil reais) das seguintes dotações 
vrçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02.04 04.122.004 2904 3.3.60.40 00 00.01.0000 (02%) 80.000,09 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 15.4520%7 2020 3.3 90.39.00 00 01.0000 (481) 10.00.00 

470,000.00 

  

    
LUCIO ROBERTO CALIXTO 

Prefeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, SIN-FONE 167) 3599-1123 - CEP: 79 090000 - CNP OISOM WIZNUM-SO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
DECRETO Nº 0077/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE PITAÇãO No 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA Profesta Muncipal de Senta Rits do Pardo. 
Estado de rato Grosso do Sul, no uso da suns siribuições legais a auioni E i ento pi proa içõem leg zação contida na Les Municipal Nº 4247/21 

DECRETA 

Art. 39 Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 175.006,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

  

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.43: SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA SESP 

  

93.13 10122019 2024 3.3.9042.00 90.01.0002 (33%) 2.000,00 
9313 10402010 2024 3400.3904 00.01 0042 (068) 189.900,00 
03 13 90 802019 2024 4440.5200 90.01 0002 (373 18.000,00 
03.13 10305018 2026 44.00.5200 00.01 0002 (098). 70064400 

SOTAL apa nao aan cetimarcis  NTEG0DO     

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilzados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 175.000,00 (cento « setenta é cinco mil reais) das seguintes dotoções 
orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03,13 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP 
03,43 10.122.019 2021 33.90.3900 00.01.0002 (027) 150.000,00 
0313 10.122,00 2021 33.90 40,90 (001 0007 (U28 2.090,00 
03.13 10.302,04 2024 3,3.00.3000 00.01.0002 (052) 2.000,00 
033 10.305.019 2026 133.00 39,00 0403 0002 UNOS 14.000,00 

TOTAL SER ORETIONAuE Tapada penta cas Rdas Ia ven pa saçueass 178.000,00 

Art, 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua red as disposições em contrário 

| 
Santa Rita do Pátdo/MS, 4 de ab 7. / 

    

DECRETO Nº 0078/22 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORGAMERTO PROGRAMA DE 2022. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Praieito Municinal de Santa Rita da Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suga atribuições legais é ausorização contida na Lei Municipal Nº 1297721 
de 22 ce ioimmbro de 2021 e ne ? 

DECRETA 

Ast, 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 874.000,00 (oitocentos e 
setenta é quatro mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - GABINETE DO PREFEITO 
0201 04 122 004 2002 3.3 90.30 00 9.01 0000 ;002) 

  

200,00 

        

      

    

0201 04.122.002 2007 9.3 80.3940 0061 0000 (004) . 10.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 04 122004 2004 3.3 00.14.60 0061 UUOO (015) 10.900,00 
02.04 06 122.004 2004 3.340.3000 0041 0000 (016; 684 000,00 

02.04 04 122004 2004 33.90.3906 0001.9000 (020) 160.000.00 

02. PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
07.09 23.544 000 2041 3 390 30.00 00.01.0000 (045) 130.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.40 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SEGEL. 
0210 12.122.010 2042 3:490 30.00 00.04 0001 (065) 30.000,00 
02.40 4230801: 2013 3.3.90.30.00 0041 0000 (070) .. 43.000 06 
DR.10 42.303.012 2044 39.90.82:00 00050000 (078) 1.400,00 
02 10 12381014 AU 3300.3940 00.01.00 (080) 000.90 
O2.10 12,38801º 2940 3.390 :30.06 00.01.0900 (118) 15.000,00 
0210 12305017 2044 3:3.90.30 00 00.08 9000 (138) 1500330 

02- PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 15451018 1004 4290.5104 00 DLAUMO (158) 142.000,00 
02.12 18,452.017 2020 3380.3000 00.010000 (174) 280.000,00 

TOTAL: cessascasavema nana 874.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 1 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,06 foltocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: ' 

02 - PODER EXECUTIVO EN 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02 06 64.122 004 2004 3.3.90.38 00 09.01.6000 d62m 30 000,00 
02.04 04.122,04 2006 3 3.9340.00 00.01.0000 (021) 205.009,00 
0204 4.122.008 2004 35.40 02.00 009 0% (ay 20 000,00 

As. 2º - Para atendimento da suplementação que trata 9 artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 taitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0% 04 04 122.008 2007 53.00.3000 00.05.0000 (038) 11 000,00 

02 - PODER ExECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 
0208 04.423.007 2009 3.3.00.30.00 0004.0006 (040) 10.006,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
02.00 23,542.000 2011 4 490.52 00 9004.0000 (050) 1.000,00 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
02.10 12.961.013 2018 3340.30.00 00.01.0001 (047) 9.000,00 
0210 12364014 2086 33.60.4390 00.01 0000 (000) 40.000,00 
0210 12.365 012 2047 32 00.30.00 00.01.0001 (105) 5.000.00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0242 15.482.017 2020 & 3 90.99.00 00 01,000 Kte tn). 822.000,00 

874.000,00 

    

   

  

Santa Rita dh Pardo/MS, 4 
y 

  

Preteito po pal 

DECRETO Nº 00.082/22 
DES DE ABRIL DE 2022 

Suplementar por Superávit Financairo no 
Orçamento Garmi do Municipio de Santa Rita do Parda/MS 
na valor da R$ 3.360.000,00, « dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDOMS no uso de suas uinbuições dum me confere x Le: Orghnica da Municipio & da autorização 
contida no nr 6º ca >. 01 001217/21 de 22 do Naversbro de 2021     

Am ve. Para coberta da Creio querela o A. + aeão usado rocurvos provartaio so upar iam rteraio 
de curado a05ino calocionadas no vaix de” 

8 03 Seca goto - RECURSOS ORDWÁRIOS. 438500900 

Total Superior Ponancelro 3.380.000,00 
AMP Fica ubecio no cometa exerchezo Crédio Suriementar por Superáve Finunceiro no vetor Ub NS 3360 09000, para 

reforço dois) sexquinto(s) Oocaçdo(Sma) orcamentárinça): 

m- POGER EXECUTIVO 

GR.12- SECRETARIA DE INPRALST MEIO AMO DES ECON BEMADE 
26TEE DONG 063 - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAS OBRAS DE UNRANIZAÇÃO 

  

AA SOS: 00300 «VERAS E INSTALAÇÕES 2880007 

48.452 0017.2030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
4.4 90 51 000.00 + OBRAS é INSTALAÇÕES tens coç on 

  

At. 3- Etsa Docueto entra cem vigor na data de ua penticação. revagudis es draooniçõers em contrário. 

1 | LUCIO ROBERTO CAÉIXTO COS 
PREFEITO MUNICIPAL, 

  

  

  

DECRETO Nº 00083422 
DE 6 DE ABRIL DE 2072 

  

montar por Superêvk Financeiro no 
“do Santa Alta do Pardais. 

Mo valor da R$ 404 BIA, é o outras provisáncias. 

Abro Crádito gua 
Orçamento 

  

LUGIO RONERTO CALIXTO COSTA, PRESEITO MUNICIP: 

  

E GANTA RITA 
DO PARDEVAS co uso de mms atrituações e confere o Murápio + da suor; tdo me a da us OMR da 24 90 Novo do 21 ea 

  o aa 
ds Sontne de recureos abas ralocionadas no valor de. 

  

OD SON (0918) - Tramutgrtncsas do FUNDE - Importa TO (Suavit; eus 

Toto Suporavi Financeiro do 
mr parcicio Cento Siuptementar por Suporávi E masicato no vakor de R$ 404 524.17, pt 

eme dat a(o) veto) dotaçÃo( to) arcamsi fra) 
d-runceD 

04.90 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPE LAZER - FUNDES 
42.384 ,0026.2.038 - MANUTENÇÃO DA FOHA DE PAGAMENTO ro. 

1100.0006 «VENCIMENTOS É VANTADENS FIXAS PERSA. CIA asa ur     

  

assar 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS 

ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 

DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Fernanda Martins de 
Lima Almeida, usando de suas atribuições conferidas por tvi 9 considerando o 

Resultado Final conforme o Edita! nº 023/2022 de 12 do maio de 2022. publicado no 

Jornal da Cidade, Edição nº 2002, página 01 de 12 de maio de 2022, HOMOLOGA 

em todos os seus Termos o Processo Seletivo Simplificado. para constituição do 

Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador 

Municipal, no Ambito do Programa MS, aboltaa - Todos pela Alfabetização da 

Crença. A | 

ENO 
DA 

FERNANDA MARTINS AaustiNA DE LIMA ALMEIDA 

Secretaria Municipal de Educação, futura, Esporte e Lzer 

   

Santa Rita do Pardo, 13 de maio so atez N, 

ASR sda or 
  

  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP; 78.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

TELEFONES: (57) 2509-1122 - aKay 1486 
vom coma motartado pardi.ms govbr 

    

EDITAL DE ELEIÇÃO 

CÍCERO ALVES DA SILVA, Presidonte da 
Câmara Municipe! de Santa Rita da Pardo - MS, no 
uso dy sum atribuições legais, CONVOCA & eleição 
para composição da Mesa Diretora do Poder 

Legislativo Municipal para o exercício legislativo 

de 2024, conforma discosto no amigo 48 da 
Regimorta Intorco w ariigos 73, 74 o 75 da Lei 
Orgânica Municipal 

  

TORNA PÚBLICO: 

1. A eisção de que teia o prasante adite! monsiste ns escoiha, dentro os varendores 
componentes do Podr Logisiativo de Senta Rita do Perdo — MB, pura formação da 
Mesa Ditesora pars à exercicio legislativo DO ano ds 2024, conforma disposta no artigo 
va de Lei Orgânica Iuncipas, » ser roalizoda na sessós ordruria do dia 23 de maio dé 

zo22 

2. Os vercadoras interessados deverão aprasentar chapa, conforme dispõe u artipo 18 
do Regimento Incermo e artigos 74 é 75 da Lei Orgânica Municipal cam protocoio junto 
à secroxario dia Câmara Muriciça: ate 20 do meio um 2022. às 1+N30nin (horário oficial 

do ostada), sob guriá ds não voncorme ao pioio à quo 30 destina 0 prosonte asita! 

Senta Rua do Fargo — MAS, 131da mao de 2022 

  

bb que ir ed 
da Siva ty 

Prosidora 
    


